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Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo – Ipem-
-SP, convida os Órgãos vinculados à Administração Pública do 
Estado de São Paulo, eventualmente interessados em participar 
da Ata de Registro de Preços visado a “contratação de empresa 
especializada no fornecimento de calçados de segurança”. O 
respectivo Termo de Referência poderá ser solicitado por meio 
do endereço eletrônico gmsneto@ipem.sp.gov.br.

Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos, 
informando que o interesse deverá ser comunicado por meio do 
endereço eletrônico gmsneto@ipem.sp.gov.br e/ou jvfpaione@
ipem.sp.gov.br, até a data improrrogável de 10-04-2018, aos 
cuidados de João Vicente Ferraz Paione, Diretor do Centro de 
Compras - ADCOM.

 DEPARTAMENTO DE METROLOGIA LEGAL E DE 
FISCALIZAÇÃO

 Comunicado
À empresa: SANDRA R. DA SILVA PINHO JALES ME, CNPJ: 

02.861.467/0001-51
Para assistir Exame Pericial do produto: Alho 500 g
Marca: SBR
Local do exame pericial: realizado nas dependências da 

Delegacia de Ação Regional de São José do Rio Preto. Situada 
à Rua: Uber Folchini, 501, Jd. Campo Verde, São José do Rio 
Preto-SP.

Dia: 29-03-2018
Horário: 09h30
Termo de coleta: 1696550
O representante deverá trazer 01 cópia do contrato social 

da empresa e carta de preposição com nome e RG, em papel tim-
brado da empresa, autorizando o acompanhamento do exame 
pericial, retirar documentos e dar destino aos produtos referente 
ao termo de coleta citado.

No caso do não comparecimento no prazo mínimo de 24 
horas após o exame pericial a mercadoria será doada ou inutili-
zada. Mais informações no tel. (17) 3218-3022. Roseli

 FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE

 Despacho do Secretário da Justiça e da Defesa da 
Cidadania Respondendo pelo Expediente da Fundação 
CASA, de 26-3-2018

Processo SDE 2205/2017. Considerando o disposto no 
Parecer Jurídico A.J 259/2018, que acolho por seus próprios 
fundamentos, Nego Provimento ao Recurso Administrativo apre-
sentado pela empresa PORTAL LTDA, mantendo a sanção admi-
nistrativa de multa por descumprimento injustificado de prazos 
fixados no Pedido de Fornecimento 0289/17, no valor total de 
R$ 77,08, nos termos do artigo 87, inciso II da Lei 8.666/93, 
combinado com o artigo 7º da Portaria Normativa 204/2011.

 Despacho do Diretor Administrativo, de 26-3-2018
Processo SDE 3384/2017. Nos termos do art. 1º da Por-

taria Normativa 204, de 16-05-2011. Aplicando à empre-
sa TIAGO VIDAL DE SOUZA HIDRÁULICA ME, inscrita CNPJ 
19.749.418/0001-24 as penalidades de MULTA por inexecução 
total do ajuste, no valor total de R$ 675,00 decorrentes do 
Pedido de Fornecimento 0336/2017, a ser descontada por 
ocasião do pagamento de eventuais créditos a ela devidos 
ou, na inexistência, mediante recolhimento junto ao Banco do 
Brasil S/A e IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO pelo prazo de 06 meses. Fundamento legal: 
art. 7° da Lei federal 10.520/02 e art. 87, inciso II da Lei federal 
8.666/93 com alterações que lhe foram introduzidas c.c. artigo 
5º da Portaria Normativa 204/11.

 DIVISÃO REGIONAL METROPOLITANA OESTE

 Despacho do Diretor de Divisão, de 26-3-2018
Processo RM4 0028/2017. Nos termos do art. 1º da Portaria 

Normativa 204, de 16-05-2011. Aplicando MULTA à empresa 
GPMRV Segurança e Vigilância Eireli - EPP, inscrita no CNPJ/MF 
sob o 20.164.044/0001-64, por descumprimento injustificado de 
outras obrigações contratuais, decorrente do objeto descrito no 
Termo de Contrato 030/2017 SDE DRM-IV, no valor total de R$ 
15.415,85 a ser descontado da próxima nota fiscal, por ocasião 
do seu pagamento. Fundamento legal: art. 87, inciso II da Lei 
federal 8.666/93 e respectivas alterações c.c. art. 8° da Portaria 
Normativa 204/11.

 Despacho do Diretor de Divisão, de 26-3-2018
Processo RM4 0061/2017. Nos termos do art. 14 da Portaria 

Normativa 204, de 16-05-2011. Aplicando MULTA à empresa 
Reação Brasil Alimentos Especiais Eireli - EPP, inscrita no CNPJ/
MF sob o 02.742.702/0001-76, por descumprimento injustifi-
cado de obrigações contratuais, decorrente do objeto descrito 
no Termo de Contrato 008/2017 DRM-IV, no valor total de R$ 
153,40 a ser descontado da próxima nota fiscal, por ocasião 
do seu pagamento. Fundamento legal: art. 87, inciso II da Lei 
federal 8.666/93 e respectivas alterações c.c. art. 8° da Portaria 
Normativa 204/11.

 DIVISÃO REGIONAL NORTE

 Despacho da Presidência, de 26-3-2018
Ref.: Processo RNE 0054/16
Int.: Divisão Regional Norte
Ass.: Prestação de serviços de vigilância/segurança patri-

monial para os Centros de Atendimento Socioeducativo ao 
Adolescente CASA Araraquara e CASA Taquaritinga, vinculados 
a Divisão Regional Norte.

Considerando o disposto no Parecer Jurídico 186/2018, que 
acolho, Nego Provimento ao Recurso Administrativo apresenta-
do pela empresa BELLATOR SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA 
EPP, mantendo a penalidade de multa no valor de R$ 3.704,93, 
pelo descumprimento injustificado de outras obrigações do 
Termo de Contrato 049/2016, nos termos do artigo 87, II da Lei 
8.666/93, combinado com o artigo 8° da Portaria Normativa 
204/2011.

 DIVISÃO REGIONAL VALE DO PARAÍBA

 Extrato de Aditamento
Processo RVP 0017/15
Espécie: 3º Termo Aditivo ao Contrato DRVP 005/2015, 

cujo objeto é a prestação de serviços de nutrição e alimentação 
destinada aos adolescentes sob tutela do Estado, atendidos na 
Fundação CASA – SP - Centro de Atendimento Socioeducativo 
ao Adolescente – CASA Jacareí, vinculado à Divisão Regional 
Vale do Paraíba.

Contratante: Fundação Centro de Atendimento Socioeduca-
tivo ao Adolescente – Fundação Casa – SP

Contratada: GIRASSOL SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO-EIRE-
LI-ME

Objeto: I Prorrogação do prazo de vigência pelo período de 
12 meses, iniciando no dia 27-03-2018 e com término previsto 
em 26-03-2019.

Classificação dos Recursos: 3.3.90.39.72 / 
14.243.1729.5907.0000

Valor atualizado: R$ 572.632,24
Data da Assinatura: 23-03-2018
Prazo de vigência: 27-03-2018 a 26-03-2019

 DIVISÃO REGIONAL METROPOLITANA 
CAMPINAS

 Despacho da Chefe de Gabinete, de 23-3-2018
Processo RMC0002/18 – nos termos do que preconiza 

o artigo 26 da Lei Federal 8666/93 e posteriores alterações, 
Ratifico a Inexigibilidade de licitação DRMC 002/2018 declarada 
pela Direção da Divisão Regional Metropolitana Campinas, refe-
rente à despesa com utilidade pública (Água e Esgoto), no valor 
estimado de R$3.399.222,24 a favor da empresa Sociedade 
de Abastecimento de Água e Saneamento S/A –Sanasa - CNPJ 
46.119.855/0001-37 e no valor estimado de R$193.019,46 a 
favor da empresa Serviço Municipal de Água e Esgoto-Semae - 
CNPJ 50.853.555/0001-54.

Homologando e julgando subsistente o Auto de Infração 
abaixo, com multa fixada no valor abaixo. Na hipótese de ausên-
cia ou inadequação dos documentos que atestam a regularidade 
da representação processual ou capacidade postulatória, tais 
documentos deverão ser corretamente apresentados na even-
tual interposição de recurso, sob pena de não conhecimento do 
mesmo. Para pagamento da multa acesse a página da internet 
https://www.procon.sp.gov.br/autoinfracao.

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ/CPF - 
Multa em Ufesp - Multa em Reais – Advogado – OAB

Proc. 3041/16-AI- AI 02485 F2 - HOTEL COLONIAL DE 
LORENA LTDA ME - 51.786.259/0001-40 - 50 - R$ 1.285,00 - 
EVERTON DA SILVA GONÇALVES - 383.013/SP - JÉSSICA CARLA 
BARBOSA GREGÓRIO - 356.713/SP;

Proc. 5051/16-AI- AI 02591 F2 - ISRAEL GOMES DA SILVA 
34732374859 - 12.843.065/0001-88 - 50 - R$ 1.285,00 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 6961/16-AI- AI 02767 F2 - BAR E LANCHES PRINCESA 
DO TAQUARI LTDA ME - 00.610.038/0001-86 - 50 - R$ 1.285,00 
- SEM ADVOGADO;

Proc. 6977/16-AI- AI 02614 F2 - FARMA IRMAO ISII LTDA 
ME - 13.612.017/0001-41 - 50 - R$ 1.285,00 - SEM ADVOGADO;

Proc. 6982/16-AI- AI 02631 F2 - DANÇAR MARKETING 
COMUNICAÇÕES LTDA EPP - 65.935.280/0001-75 - 50 - R$ 
1.285,00 - SEM ADVOGADO;

Proc. 6993/16-AI- AI 02140 F2 - LANCHES BANZA LTDA 
ME - 62.610.662/0001-30 - 50 - R$ 1.285,00 - SEM ADVOGADO;

Proc. 6995/16-AI- AI 02730 F2 - INES APARECIDA DE 
VASCONCELOS FEITOSA ME - 11.261.449/0001-20 - 50 - R$ 
1.285,00 - SEM ADVOGADO;

Proc. 0117/17-AI- AI 02044 F2 - CHURRASQUINHOS FIGUEI-
REDO LTDA ME - 45.530.649/0001-52 - 50 - R$ 1.285,00 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 0121/17-AI- AI 02844 F2 - NAGAZAKI SUSHI LTDA 
ME - 24.537.291/0001-10 - 50 - R$ 1.285,00 - SEM ADVOGADO;

Proc. 1015/17-AI- AI 02731 F2 - MARIA AUXILIADORA 
ALVES RAMOS 35384179899 - 12.603.052/0001-31 - 50 - R$ 
1.285,00 - SEM ADVOGADO;

Proc. 1907/17-AI- AI 02918 F2 - KISTON RESTAURANTES 
LTDA - 09.005.784/0001-15 - 50 - R$ 1.285,00 - SEM ADVO-
GADO;

Proc. 1911/17-AI- AI 00648 F2 - MILANO COM. VAREJISTA 
DE ALIMENTOS S.A. - 11.950.487/0021-33 - 50 - R$ 1.285,00 - 
SEM ADVOGADO;

Proc. 2612/17-AI- AI 02452 F2 - SOCIEDADE HIPICA PAULIS-
TA - 62.478.938/0001-79 - 50 - R$ 1.285,00 - SEM ADVOGADO;

Proc. 2616/17-AI- AI 01304 F2 - NIPPON PALACE HOTEL 
LTDA - ME - 25.103.463/0001-00 - 50 - R$ 1.285,00 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 4204/17-AI- AI 01292 F2 - JOSE ALEKSANDER GAR-
BIN DA SILVA 22334597848 - 16.626.082/0001-14 - 50 - R$ 
1.285,00 - SEM ADVOGADO;

Proc. 4708/17-AI- AI 01933 F2 - RONALDO ISRAEL E CIA 
LTDA - ME - 20.445.903/0001-93 - 50 - R$ 1.285,00 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 5796/17-AI- AI 00536 F2 - R. DE OLIVEIRA GAL-
DINO COM VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS ME - 
13.812.985/0001-00 - 50 - R$ 1.285,00 - SEM ADVOGADO;

Proc. 5798/17-AI- AI 02742 F2 - ACADEMIA ATTITUDE DO 
VALLE LTDA ME - 16.582.220/0001-00 - 50 - R$ 1.285,00 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 5800/17-AI- AI 02705 F2 - CONFRARIA COLONIAL DA 
SERRA LTDA ME - 19.784.672/0001-63 - 50 - R$ 1.285,00 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 5904/17-AI- AI 01828 F2 - OLINDA DE SOUZA 
TEIXEIRA ME - 49.961.121/0001-99 - 50 - R$ 1.285,00 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 5912/17-AI- AI 01874 F2 - HI SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
HOTEIS E CONDOMÍNIOS LTDA - 15.523.485/0001-75 - 50 - R$ 
1.285,00 - SEM ADVOGADO;

Proc. 5914/17-AI- AI 02199 F2 - J. J. HOTÉIS E TURISMO 
LTDA - EPP - 61.785.325/0001-11 - 50 - R$ 1.285,00 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 5938/17-AI- AI 02120 F2 - SAMPA HOUSE RESTAU-
RANTE LTDA EPP - 21.022.120/0001-60 - 50 - R$ 1.285,00 - SEM 
ADVOGADO.

De 28-02-2018
Homologando e julgando subsistente o Auto de Infração 

abaixo, com multa fixada no valor abaixo. Na hipótese de ausên-
cia ou inadequação dos documentos que atestam a regularidade 
da representação processual ou capacidade postulatória, tais 
documentos deverão ser corretamente apresentados na even-
tual interposição de recurso, sob pena de não conhecimento do 
mesmo. Para pagamento da multa acesse a página da internet 
https://www.procon.sp.gov.br/autoinfracao.

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ/CPF - 
Multa em Ufesp - Multa em Reais – Advogado – OAB

Proc. 1404/17-AI- AI 07832 B1 - FAHIR ESFIHARIA E PIZZA-
RIA LTDA EPP - 23.748.743/0002-20 - 100 - R$ 2.570,00 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 2602/17-AI- AI 07773 B1 - NIPPON PALACE HOTEL 
LTDA - ME - 25.103.463/0001-00 - 100 - R$ 2.570,00 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 3412/17-AI- AI 02327 F2 - FAST STOP SALGADOS E 
SUCOS NATURAIS LTDA - ME - 22.615.135/0001-02 - 50 - R$ 
1.285,00 - SEM ADVOGADO;

Proc. 4302/17-AI- AI 02751 F2 - EVANDRO GOMES DE SAL-
LES REIS - 141.936.288-76 - 50 - R$ 1.285,00 - SEM ADVOGADO;

Proc. 4714/17-AI- AI 01949 B1 - CONCAFE CAFETERIA 
LTDA - ME - 18.316.807/0001-01 - 150 - R$ 3.855,00 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 5782/17-AI- AI 07176 B1 - REFUGIO DAS ROSAS HOS-
PEDAGENS LTDA ME - 24.650.320/0001-55 - 100 - R$ 2.570,00 
- SEM ADVOGADO;

Proc. 5930/17-AI- AI 02993 F2 - RANCHO DO CHICO GRILL 
LTDA ME - 24.325.116/0001-69 - 50 - R$ 1.285,00 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 5946/17-AI- AI 02514 B1 - KADUA BAR E PARTICIPA-
COES EIRELI - 23.020.248/0001-10 - 500 - R$ 12.850,00 - SEM 
ADVOGADO.

 FUNDAÇÃO INST. DE TERRAS DO ESTADO 
DE S.PAULO JOSÉ GOMES DA SILVA

 Extrato de Aditamento de Convênio
Processo Itesp 154/2014
1º Partícipe: Fundação Instituto de Terras do Estado de São 

Paulo “José Gomes da Silva” – Itesp.
2º Partícipe: Município de Anhumas
Objeto: Constitui objeto deste 1º Termo de Aditamento a 

prorrogação do prazo de vigência do convênio por 30 meses, a 
contar do término do prazo anteriormente fixado.

Data da assinatura: 25-10-2017
Novo período de vigência: 12-11-2017 a 11-05-2020
 Extrato de Convênio
Processo Itesp 287/2017
1º Partícipe: Fundação Instituto de Terras do Estado de São 

Paulo “José Gomes da Silva” – Itesp.
2º Partícipe: Município de Iepê.
Objeto: Constitui objeto deste convênio a execução, 

mediante mútua colaboração, do Programa Minha Terra, por 
meio da regularização fundiária de imóveis.

Data da assinatura: 26-03-2018
Período inicial de vigência: 26-03-2018 a 25-09-2019 (18 

meses)

 INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 SUPERINTENDÊNCIA

 Comunicado
Convite de participação em Ata de Registro de Preços
Em cumprimento ao disposto no Decreto 47.945/2003, art. 

5º, inciso I, com redação conferida pelo Decreto 51.809/2007, o 

áreas, sob a administração da Coordenadoria de Parques Urba-
nos - CPU, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente;

IV - Estimular a difusão de conceitos relacionados à produ-
ção de alimentos e seus impactos na paisagem.

Artigo 2º - São ações previstas no Programa Agricultura 
Viva Socioambiental:

I - Realização de feiras e atividades correlatas para a 
comercialização direta de produtos in natura ou processados 
provenientes de agroindústrias de pequeno porte ou artesanais;

II - Realização de encontros, palestras e oficinas voltadas 
aos usuários dos parques urbanos e aos demais interessados 
sobre temas relacionados à produção sustentável de alimentos;

III - Promoção de atividades de capacitação e difusão volta-
das a produtores rurais.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

(Processo SMA 1.921/2018)
 Resolução de 26-3-2018
SJDC 32/2018 - Processo SPDOC 945249/2017

Designa servidor para gerenciar a vida funcio-
nal dos servidores lotados nos Conselhos sob 
a Administração desta Pasta e dá outras provi-
dências

O Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania, resolve:
Artigo 1º - Fica Designada a servidora Claudia Katherine de 

Oliveira Martins, R.G. 13.893.434-4, para exercer a função de 
atestar as frequências dos servidores, em conjunto com a Coor-
denação Geral de Apoio aos Programas de Defesa da Cidadania, 
vinculados aos seguintes Conselhos Estaduais: da Condição 
Feminina, de Participação e Desenvolvimento da Comunidade 
Nordestina, de Participação e Desenvolvimento da Comunidade 
Negra, dos Povos Indígenas, de Defesa dos Direitos da Pessoa 
Humana, de Políticas sobre Drogas e dos Direitos da População 
de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais, bem como 
prestar apoio nas questões administrativas para todos os setores 
da Pasta instalados no prédio da Rua Antônio de Godoy, 122, 
São Paulo/SP.

Artigo 2º - Fica revogada a Resolução SJDC 116, de 16-05-
2017.

Artigo 3º - Esta Resolução retroage seus efeitos a 19-03-
2018.

 Despacho do Secretário, de 22-3-2018
Processo SJDC 231339/2018 - Secretaria da Justiça e da 

Defesa da Cidadania – Doação. À vista do que consta neste 
expediente, com fulcro no artigo 35, inciso VI, alínea “b”, 
item 2, do Decreto Estadual 59.101, de 19-04-2013, Autorizo 
a Administração Superior da Secretaria da Justiça e da Defesa 
da Cidadania, a receber, em doação e sem nenhum ônus para a 
Administração, os bens descritos na Cláusula Primeira do Termo 
de Doação, acostado às fls. 13/14 e nota fiscal à fl. 12.

 CONSELHO DE PARTICIPAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA COMUNIDADE 
NORDESTINA

 Comunicado
O Conselho Estadual da Comunidade Nordestina-Copane 

comunica a prorrogação do mandato dos(as) Conselheiros(as) 
- Gestão 2015-2017, por 6 meses, encerrando em 27-06-2018.

 FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR

 Despacho do Chefe de Gabinete, de 26-3-2018
Processo Fundação Procon-SP n. 362-2016. Interessado: 

Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor - Procon-SP. 
Assunto: Apuração Preliminar de Fatos. Considerando os motivos 
apresentados pela Presidente da presente Apuração Preliminar 
de Fatos, às fls. 172, concedo 60 dias de prorrogação de prazo 
para o término da mesma.

 Despacho do Chefe de Gabinete, de 26-3-2018
Processo Fundação Procon-SP n. 552-2014. Interessado: 

Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor - Procon-SP. 
Assunto: Apuração Preliminar de Fatos. Considerando os motivos 
apresentados pela Presidente da presente Apuração Preliminar 
de Fatos, às fls. 614, concedo 60 dias de prorrogação de prazo 
para o término da mesma.

 Despacho do Chefe de Gabinete, de 26-3-2018
Processo Fundação Procon-SP n. 650-2015. Interessado: 

Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor - Procon-SP. 
Assunto: Apuração Preliminar de Fatos. Considerando os motivos 
apresentados pela Presidente da presente Apuração Preliminar 
de Fatos, às fls. 156, concedo 60 dias de prorrogação de prazo 
para o término da mesma.

 Despacho do Chefe de Gabinete, de 26-3-2018
Processo Fundação Procon-SP n. 700-2014. Interessado: 

Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor - Procon-SP. 
Assunto: Apuração Preliminar de Fatos. Considerando os motivos 
apresentados pela Presidente da presente Apuração Preliminar 
de Fatos, às fls. 392, concedo 60 dias de prorrogação de prazo 
para o término da mesma.

 DIRETORIA DE PROGRAMAS ESPECIAIS

 Decisões do Diretor de Programas Especiais,
De 30-01-2018
Homologando e julgando subsistente o Auto de Infração 

abaixo, com multa fixada no valor abaixo. Na hipótese de ausên-
cia ou inadequação dos documentos que atestam a regularidade 
da representação processual ou capacidade postulatória, tais 
documentos deverão ser corretamente apresentados na even-
tual interposição de recurso, sob pena de não conhecimento do 
mesmo. Para pagamento da multa acesse a página da internet 
https://www.procon.sp.gov.br/autoinfracao.

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ/CPF - 
Multa em Ufesp - Multa em Reais – Advogado – OAB

Proc. 1376/16-AI- AI 00007 B1 - CAXINGUELE SERV DE 
HOSP REC E LAZER TURIST E COM LTDA ME - 15.591.576/0001-
48 - 100 - R$ 2.570,00 - SEM ADVOGADO.

De 01-02-2018
Homologando e julgando subsistente o Auto de Infração 

abaixo, com multa fixada no valor abaixo. Na hipótese de ausên-
cia ou inadequação dos documentos que atestam a regularidade 
da representação processual ou capacidade postulatória, tais 
documentos deverão ser corretamente apresentados na even-
tual interposição de recurso, sob pena de não conhecimento do 
mesmo. Para pagamento da multa acesse a página da internet 
https://www.procon.sp.gov.br/autoinfracao.

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ/CPF - 
Multa em Ufesp - Multa em Reais – Advogado – OAB

Proc. 1677/16-AI- AI 01875 B1 - FABIO TEIXEIRA DO NASCI-
MENTO 31046472836 - 24.117.045/0001-09 - 200 - R$ 5.140,00 
- SEM ADVOGADO;

Proc. 2455/16-AI- AI 02622 B1 - ELLEN REZENDE FINAZI 
26058374839 - 14.858.348/0001-29 - 150 - R$ 3.855,00 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 4993/16-AI- AI 07168 B1 - POUSADA CANTO DA 
LUA LTDA ME - 05.934.272/0001-82 - 100 - R$ 2.570,00 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 6999/16-AI- AI 07696 B1 - 4R BAR E RESTAURANTE 
LTDA ME - 25.297.674/0001-20 - 100 - R$ 2.570,00 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 7003/16-AI- AI 07730 B1 - FARMA IRMAO ISII LTDA 
ME - 13.612.017/0001-41 - 100 - R$ 2.570,00 - SEM ADVO-
GADO;

Proc. 7013/16-AI- AI 07301 B1 - FLR PANIFICADORA LTDA 
EIRELI - EPP - 03.259.425/0001-08 - 100 - R$ 2.570,00 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 7021/16-AI- AI 07212 B1 - FELIX E FELIX RESTAURAN-
TE LTDA ME - 21.284.846/0001-70 - 100 - R$ 2.570,00 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 0123/17-AI- AI 02419 B1 - NAGAZAKI SUSHI LTDA ME 
- 24.537.291/0001-10 - 100 - R$ 2.570,00 - SEM ADVOGADO;

Proc. 1919/17-AI- AI 06501 B1 - MONTE CARLO BAR E RES-
TAURANTE LTDA EPP - 11.945.255/0001-43 - 200 - R$ 5.140,00 
- SEM ADVOGADO.

De 15-02-2018

02342/18 - Maria Olympia R U Rodrigues
02343/18 - Tania Rodrigues Thomaz
02394/18 - Jania Alves Kurose
02447/18 - Aparecida Brogin dos Santos
02546/18 - Luiz Gonzaga Olivieri
02550/18 - Jupyra Nogueira de Campos
02652/18 - Maria Cristina Cacossi Capodeferro
02653/18 - Maria do Carmo de Oliveira Preto
02724/18 - Aparecida Silva de Oliveira
02752/18 - Idelma Bulhoes
02757/18 - Mariza Cordeiro Cavalcanti
02968/18 - Adamir Mauricio de Barros
02969/18 - Alice Florentina Bubniak
02970/18 - Alice Pires de Sousa
02971/18 - Aloisyo Rastoldo
02972/18 - Angela Maria Volpe
02973/18 - Eunice Mollo Silvestrini
02974/18 - Fernando Carraro
02975/18 - Ghislaine Maria R Pellegrini
02976/18 - Gildete Passos Baciuk
02977/18 - Helena Lewczuk Sequine
02978/18 - Jose Juarez Coimbra
02979/18 - Judith de Souza Oliveira
02980/18 - Luiz Palmeira
02981/18 - Maria Antonieta Cereja Frade
02982/18 - Maria Aparecida Caetano
02983/18 - Maria Cristina Mantovani
02984/18 - Maria das Dores Santos Goncalves
02985/18 - Maria Ines da Silva
02986/18 - Maria Lucinda de Jesus Carrijo
02987/18 - Nelson Barbosa da Silva
02988/18 - Regina Lucia Prado Aydar
02989/18 - Renata Lucia Branquinho Batista
02990/18 - Rita de Cassia Mencucino Nascimento
02991/18 - Simone Simoes Guimaraes
02992/18 - Sobhie Ali Sammour Hussein
02993/18 - Solange Aparecida Nogueira
02994/18 - Vera Baldo Assem
02995/18 - Andreia de Souza Godoy Crepaldi
02996/18 - Fernandes Fornaziero
02997/18 - Ana Maria da Silva
02998/18 - Ana Maria Luiz
02999/18 - Janete Aparecida Marcurio
03000/18 - Joao Batista da Silva Filho
03001/18 - Mario Conrado Cavichia
03002/18 - Mirtes Loeschner Leichsenring
03003/18 - Onofre Vieira da Silva
03004/18 - Renata Seixas Barbosa Maia
03005/18 - Antonio Caliri
03006/18 - Gilmar Vicente da Silva
03007/18 - Jose Moacir Marin
03008/18 - Maria Helena Larcher Caliri
03129/18 - Alberto Marocchio Neto
03166/18 - Luiz Carlos Tardelli
03206/18 - Elizete Aparecida Nogueira Duran Manzano
03207/18 - Nilce Aparecida Romanini
03409/18 - Antonio Aparecido de Lima
03410/18 - Carlos Antonio Gamero
03411/18 - Paulo Sergio Airoldi
03412/18 - Valter Luiz Campos
03413/18 - Wilson Bueno de Camargo
03414/18 - Murilo Wendeborn Rodrigues
03415/18 - Nilza dos Santos Candelaria
03416/18 - Sonia Aparecida Messias de Paula
03417/18 - Therezinha de Jesus Apparecida Costa
03418/18 - Ana Maria Costa Leonardo
03419/18 - Jose Roberto dos Santos
03420/18 - Mauro Henrique
03421/18 - Magda Adelaide Lombardo
03422/18 - Airton Douglas Honorio
03423/18 - Alba da Graca Mendonca
03424/18 - Angela Falavigna
03425/18 - Aparecido de Souza Viana
03426/18 - Celeste Angela S Cursiol
03427/18 - Celia Sampaio Provenzano
03428/18 - Celio Luiz Justo
03429/18 - Dalva Giusti
03430/18 - Ivone Pincelli Ferlin
03431/18 - Jose Angelo Marques
03432/18 - Jose Fernando Augusto
03433/18 - Leila Rodrigues Padrao
03434/18 - Lidio Bezerra Leite
03435/18 - Maria da Gloria Dias
03436/18 - Maria Helena Elias
03437/18 - Maria Ines Basilio
03438/18 - Maria Pissinin de Souza
03439/18 - Alvaro Rosa de Oliveira
03440/18 - Darci Ferreira Sao Joao
03441/18 - Elza Ramos Ache de Siqueira
03442/18 - Maria Ezaki Zaidel
03443/18 - Nilda Rosa Bonazzi
03444/18 - Odette Fernandes Paciello
03445/18 - Jocimar de Castro Cesar Perino
03446/18 - Mauriceia Ferreira de Souza
03447/18 - Eliana Moreno Kretly
03448/18 - Jose Valter Franco de Souza
03449/18 - Maria Magdalena Cossi Jorge
03450/18 - Maria Magdalena Cossi Jorge
03452/18 - Eiko Mayama Kimura
03453/18 - Eliana Santos do Nascimento Souza
03454/18 - Eni Dalio Ramos
03455/18 - Heloisa Maria Tristao Martins Fontes
03456/18 - Maria Rejane Valerio Navarro
03457/18 - Regina Lucia Prado Aydar
03458/18 - Nair Alves Martins
03459/18 - Nedia Ulian Cardoso
03460/18 - Simone Fernandes da Silva Lisboa
03726/18 - Maria Cecilia Nogueira Audi
03727/18 - Ines Aparecida Bianco de Souza
03728/18 - Aparecida Neri de Souza
03729/18 - Ozilia Teixeira dos Santos
03730/18 - Sandro Luiz dos Santos
03731/18 - Wilson de Souza
03732/18 - Valeria Diab Fares
03733/18 - Aparecida Ines Martos Stefens
03734/18 - Cintia Borges Campos Pedrosa
03735/18 - Ana Maria Ramos Ribeiro
03736/18 - Mirian Cristina Fernandes
03737/18 - Sandra Mara Bernardo Zanini
03738/18 - Vilma Neli Pereira da Cunha Salles
03739/18 - Giorgio Todini

 Justiça e Defesa da 
Cidadania
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução Conjunta SMA/SAA/SJDC - 1, de 26-3-2018

Institui o Programa Agricultura Viva 
Socioambiental, e dá outras providências

Os Secretários de Estado do Meio Ambiente, de Agricultura 
e Abastecimento, e de Justiça e Defesa da Cidadania, resolvem:

Artigo 1º - Instituir o Programa Agricultura Viva Socioam-
biental com objetivos de:

I - Valorizar a produção sustentável de alimentos, especial-
mente os provenientes de sistemas agroflorestais, de sistemas 
agroecológicos, de produção orgânica e da agricultura familiar;

II - Propiciar a aproximação entre produtores e consumi-
dores, instituindo canais diretos de comercialização e troca de 
conhecimentos e experiências;

III - Incentivar o contato direto entre os produtores listados 
no inciso I e os usuários dos parques urbanos e das demais 


